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DESPACHO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
509/2020, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 20 de 
novembro de 2020, bem como no Parecer nº 432/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA o presente processo instaurado 
em face de THIAGO CORDEIRO DA SILVA - MASP 1.452.770-9, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
1, e ALEIZER OLIVEIRA COSTA - MASP 1.452.862-4, ocupante 
do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1, lotados 
no Presídio de São João Evangelista à época dos fatos. Nos termos 
do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação nas pessoas dos processados 
acima qualificados e do advogado Cesar Augusto G. S. Assis OAB/
MG 167.448. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, 
o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 
(dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de julho de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 
Nº 266/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 22 
de julho de 2021, bem como no Parecer nº 564/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 1 (um) 
dia ao processado CLENIS JOSE DE OLIVEIRA - MaSP 1.386.935-9, 
ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
1, lotado no Presídio de São João Del Rei I à época dos fatos, com 
fundamento no art. 244, inciso III, por inobservar o disposto no art. 
216, incisos VI e VII, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, 
de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
do processado acima qualificado. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de julho de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 
Nº 304/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 14 
de agosto de 2021, bem como no Parecer nº 21/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 5 
(cinco) dias ao processado EVANDRO DA SILVA ALAMINO - MaSP 
1.198.149-5, ocupante do cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 3, lotado no Presídio de Ubá I à época dos fatos, com 
fundamento no art. 244, inciso III, por inobservar o disposto no art. 
216, incisos V, VI e IX, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, 
de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
do processado acima qualificado e do advogado Luiz Antônio O. Lima 
OAB/MG 151.952. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 
2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT 
para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de julho de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Disciplinar 
Simplificado instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PDS 
Nº 022/2020, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 22 de 
fevereiro de 2020, bem como no Parecer nº 530/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de LEANDRO SÁVIO DE ALMEIDA – MASP: 1.303.238-8, 
desligado do contrato de trabalho temporário no cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário, admissão 1; LEONE ANTONIO DINIZ 
DA SILVA – MASP: 1.344.327-0, desligado do contrato de trabalho 
temporário no cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 
1; ANDRE CARLOS GONÇALVES – MASP 1.316.397-7, desligado 
do contrato de trabalho temporário no cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1; VALDEIR DIEGO GONÇALVES ALEIXO 
– MASP 1.331.129-5, desligado do contrato de trabalho temporário 
no cargo de Agente de Segurança Penitenciário, admissão 1; e ELIAS 
PEREIRA VICENTE – MASP 1.317.691-2, desligado do contrato de 
trabalho temporário no cargo de Agente de Segurança Penitenciário, 
admissão 1; lotados no Presídio Antônio Dutra Ladeira à época dos 
fatos. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação nas pessoas 
dos processados acima qualificados e do defensor dativo Washington 
Souza Santos - MASP 1.140.635-2. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de julho de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA,  no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentados 
por HAMILTON CÉSAR ALVES PEREIRA – MaSP 381.399-5, em 
relação ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 558/2020, com decisão publicada 
no Diário Oficial datado de 25 de maio de 2023, resolve negar-lhe 
provimento mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado 
no Parecer nº 589/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023. Nos 
termos do art. 272, § 2º do Código de Processo Civil, considera-se para 
fins de intimação a presente publicação na pessoa do recorrente acima 
qualificado e do advogado Ivan Nunes Barbosa OAB/MG 190.740. 
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para 
interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para conhecimento 
e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de julho de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD 
Nº 115/2020, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 12 
de março de 2020, bem como no Parecer nº 368/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, ARQUIVA o presente processo instaurado em 
face de DANILO MARCOS DE ALMEIDA DA SILVA GOMES – 
MASP 1.079.623-3, Agente de Segurança Penitenciário nomeado para 
cargo em comissão DAD-8, admissão 2; WANDERLEY PEDROSA 
DE OLIVEIRA – MASP 1.078.290-2, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, admissão 2; e WANDER BARROS 
DE PAULA – MASP 1.079.460-0, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Penitenciário, admissão 2, lotados na Penitenciária 
Francisco Floriano de Paula à época dos fatos. Nos termos do art. 272, 
§ 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação nas pessoas dos processados acima qualificados e 
do advogado Cesar Augusto G. S. Assis OAB/MG 167.448. Conforme 
art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo para oposição de 
pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina 
o envio de cópia do DECIDIDO à SULOT para conhecimento e 
providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de julho de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA,  no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentado 
por GILSON GONÇALVES RODRIGUES – MASP 1.178.683-7, em 
relação ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 508/2020, com decisão publicada 
no Diário Oficial datado de 16 de maio de 2023, resolve negar-lhe 
provimento mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado 
no Parecer nº 590/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2023. Nos 
termos do art. 272, § 2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa do recorrente 
acima qualificado e do advogado Liomar Gomes Z. Júnior OAB/MG 
105.316. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo 
para interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para conhecimento 
e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de julho de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
390/2021, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 7 de 
outubro de 2021, bem como no Parecer nº 556/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2023, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 10 (dez) 
dias ao processado DOUGLAS LEONARDO DA COSTA CARDOSO 
- MaSP 1.440.402-4, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Penitenciário, admissão 1, lotado na Penitenciária de Juiz de Fora II à 
época dos fatos, com fundamento no art. 244, inciso III, por inobservar 
o disposto no art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, 
todos da Lei 869, de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código 
de Processo Civil, considera-se para fins de intimação a presente 
publicação na pessoa do processado acima qualificado e do advogado 
Kirk Pereira OAB/MG 185.280. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 13 de julho de 2023.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

13 1816424 - 1

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, com fundamento no disposto no art. 146 da 
Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e na Orientação de Serviço SEPLAG/SUGESP nº 1/2023, CONCEDE QUINQUÊNIO, aos seguintes 
servidores:

MASP Nome Admissão Referência Vigência
Nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989.

0361510/1 PAULO CESAR DAHER CHAVES 1 8º QQ 14/03/2022
Nos termos do art. 115 do ADCT, da CE/1989.

1076160/9 ROSILAINE APARECIDA FERNANDES 1 4º QQ 02/05/2023
Nos termos do art. 118 do ADCT, da CE/1989.

1019642/6 CLAUDIO MESQUITA 1 3º QQ 10/03/2023
0388321/2 DANIELLE MACHADO PEREIRA LEMOS 2 5º QQ 16/12/2021
1055794/0 LEA CLAUDIA LUZ VELOSO 2 4º QQ 27/03/2022
1063228/9 LEONARDO ALVES SILVA 2 4º QQ 18/10/2022
0806457/8 MARY APARECIDA ALVES DE ALMEIDA 4 6º QQ 23/03/2022
1013685/1 THAYSE HEMETRIO DA SILVA 1 4º QQ 09/03/2022
0449172/6 YURI RAFAEL DE OLIVEIRA TROVAO 2 5º QQ 17/04/2023

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, com fundamento no decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade de nºs 6442, 5447, 6450 e 6525, com efeitos vinculantes para 
administração pública, bem como, nos Pareceres Jurídicos de nºs. 16.424, de 03 de fevereiro de 2022 e 16.453, de 17 de maio de 2022, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado, TORNA SEM EFEITO aseguinte publicaçãoreferente à concessão de QUINQUÊNIO, à seguinte servidora, para 
fins de regularização funcional:

MASP Nome Admissão Quinquênio Data Publicação
1073918/3 NATALIA FREITAS HEMERLY BRUCK 1 4º QQ 11/12/2021

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, com fundamento no disposto no art. 146 da 
Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e na Orientação de Serviço SEPLAG/SUGESP nº 1/2023, ANULA e RESTAURA os seguintes atos 
publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, nas datas e vigências relacionadas abaixo, relativos a concessão de QUINQUÊNIO, com 
vigência de pagamento a partir de 01/01/2022, da seguinte servidora:

MASP Nome Admissão Quinquênio 
Atos com Publicações 

Anuladas
Atos com publicações 

restauradas
Ato que tornou sem efeito Vigência Publicação

1073918/3 NATALIA FREITAS HEMERLY BRUCK 1 4º QQ Publicado nesta data. 6/11/2021 11/12/2021

13 1816408 - 1

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução SEMAD Nº 3.203, de 04 de 
janeiro de 2023 e considerando o disposto no art. 17 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

GUSTAVO LUIZ GODOI DE FARIA 
FERNANDES 12527636 GAMB II C III A 03/06/2023

VANESSA MESQUITA BRAGA 12140547 GAMB I D II A 02/06/2023

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Resolução SEMAD Nº 3.203, de 04 de 
janeiro de 2023 e considerando o disposto no art. 18 da Lei 15.461, de 13 de janeiro de 2005, concede posicionamento no segundo grau do nível de 
ingresso na carreira, às servidoras:

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

ANGELICA APARECIDA SEZINI 10213148 GAMB I A I B 04/05/2023
NAYANE MIRANDA SILVA 14892962 GAMB I A I B 04/05/2023
SIDINEIA MARTA ROSA SANTOS 4549838 GAMB I A I B 04/06/2023

13 1816169 - 1

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM

Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Sustentável

Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do 
art. 118, do ADCT da CE/1989, à servidora:
 Masp 454.983-8, SIDINEIA MARTA ROSA SANTOS, Gestor Ambiental, referentes aos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º quinquênios, a partir de 02/05/2023, 
totalizando 05, cargo 03.

A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 3.203, de 04 de janeiro de 2023, com fundamento no disposto no art. 146 da 
Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e na Orientação de Serviço SEPLAG/SUGESP nº 1/2023, ANULA e RESTAURA os seguintes atos 
publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, nas datas e vigências relacionadas abaixo, relativos às concessões de QUINQUÊNIO, com 
vigência de pagamento a partir de 01/01/2022, dos seguintes servidores:

MASP Nome Admissão Quinquênio 

Atos com Publicações 
Anuladas

Atos com publicações 
restauradas

Que tornou 
sem efeito

Que 
concedeu Vigência Publicação

Nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989.
0363921/8 MARCELO TADEU ABUD 1 8º QQ 16/09/2022 16/09/2022 18/01/2021 20/03/2021

Nos termos do art. 115 do ADCT, da CE/1989.
1021370/0 FLAVIA MARA DOS SANTOS LOPES 1 4º QQ 17/11/2022 17/11/2022 16/03/2021 17/04/2021

Nos termos do art. 118 do ADCT, da CE/1989.
1007505/9 ANDREA QUINAUD LACOMBE 1 4º QQ 11/02/2023 11/02/2023 21/06/2021 17/07/2021

1020825/4 CARLOS AUGUSTO AURELIANO DE 
OLIVEIRA 1 7º QQ 17/08/2022 17/08/2022 31/05/2020 26/08/2020

1255499/4 FELIPE TANURE COUTO 2 3º QQ 17/08/2022 17/08/2022 19/07/2020 19/08/2021 e 
11/12/2021

0925694/2 LUIZ RODRIGUES MARTINS 1 8º QQ 17/08/2022 17/08/2022 24/09/2020 17/10/2020
1020850/2 VALERIA MUSSI DIAS 1 7º QQ 08/12/2022 08/12/2022 01/04/2021 17/05/2021

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Central de concreto 
para as obras da barragem Maravilhas III-Vale S.A., usinas de produção 
de concreto comum, Itabirito/MG, Processo nº 309/2023, classe 2. 
Motivo: com fundamento nas informações prestadas no âmbito do 
processo 309/2023 no SLA e no disposto neste parecer, em observância 
ao disposto na base legal vigente, notadamente o previsto no art. 3° 
da Resolução ANM nº 4 de 15 de fevereiro de 2019, que obstam 
a instalação e operação de qualquer obra ou serviço, permanente ou 
temporário, que inclua presença humana em zona de autossalvamento.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença de Operação Corretiva (LAC1): VIP Soluções Tecnológicas 
Ltda., central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo 
de outros resíduos não listados ou não classificados; reciclagem 
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados, Sete Lagoas/MG, Processo nº 1522/2023, classe 4.

(a) Liana Notari Pasqualini - Superintendente Regional 
de Meio Ambiente Central Metropolitana.

13 1816309 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
Matias Johanes Henrique Michels / Fazenda São Matheus (Mat. 
221, 222, 224, 303, 424, 425, 1.136, 1.265, 23.145). – Barragem de 
irrigação ou de perenização para agricultura, Horticultura (floricultura, 
olericultura, fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas 
medicinais e aromáticas) e Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura) a ser 
executadas nas matrículas constantes nos seguintes registros. – Monte 
Carmelo/MG – SLA n°. SLA Nº. 2023.04.01.003.0000410. - Classe 4. 
- Vigência: 01 (um)
ano, contado da data da assinatura: 12/07/2022.

 Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

13 1815831 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/RAS: 1) 
Município de Taiobeiras, Extração de cascalho, rocha para produção 
de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções 
hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as 
executadas por entidades da Administração Pública Direta e Indireta 
Municipal, Estadual e Federal, Taiobeiras/MG, PA/nº 1160/2023, 
Classe 2. Motivo: devido à prestação de informação falsa/omissão 
durante a caracterização do empreendimento, além da necessidade de 
apresentação prévia de documento autorizando intervenção ambiental – 
DAIA, para formalização do processo do empreendimento.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas.

13 1815996 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC1): 1) Agroindústria e 
Comércio Serra Negra Ltda, Fabricação de produtos de laticínios, 
exceto envase de leite fluido; Resfriamento e distribuição de 
leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido, Lima 
Duarte/MG, PA nº 1530/2023, Classe 3. AIA Vinculado – SEI n° 
1370.01.0007473/2023-59. 

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

13 1816387 - 1

Pauta da 101ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 28 de julho de 2023, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Minerárias 
(CMI).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 100ª RO de 30/06/2023.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação:
6.1 Ducal Indústria e Comércio Ltda./Sítio Carvalho - Pesquisa 
Mineral, com ou sem Emprego de Guia de Utilização, com Supressão de 
Vegetação Secundária Nativa Pertencente ao Bioma Mata Atlântica em 
Estágios Médio e Avançado de Regeneração, Exceto Árvores Isoladas; 
Unidade de Tratamento de Minerais (UTM); Pilhas de Rejeito/Estéril - 
Minério de Ferro, Disposição de Estéril/Rejeito em Cava de Mineração; 
Postos Revendedores, Postos ou Pontos de Abastecimentos, Instalações 
de Sistemas Retalhistas, Postos Flutuantes de Combustíveis e Postos 
Revendedores de Combustíveis de Aviação - Mariana/MG - PA/Nº 
00577/2019/001/2019 - ANM: 834.989/2011 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
CM. RETORNO DE VISTAS pelo conselheiro Fernando Benício 
de Oliveira Paula representante da Associação Ambiental e Cultural 
Zeladoria do Planeta
7. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
7.1 Vale S.A./Projeto de Expansão da Cava de Morro Agudo e da PDE 
Nova Cururu e Ampliação da Tancagem do Posto de Água Limpa - 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação; Pilhas de rejeito/estéril 
- Minério de ferro - Rio Piracicaba e Santa Bárbara/MG - PA/SLA/
Nº 4974/2021 - ANMs: 6498/1961; 832.199/1985; 830.915/1979; 
800.220/1974; 800.156/1976; 832069/2002 e 830190/2003 - SEI/Nº 
1370.01.0018663/2021-90 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
8.1 Mineração Corcovado - Lavra a céu aberto de rochas ornamentais 
e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento - Resende Costa/MG - PA/SLA/Nº 3815/2022 - ANM: 
832.343/2000 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: Supram SM.
9. Assuntos gerais.
10. Encerramento.

Vitor Reis Salum Tavares
Presidente Suplente da Câmara de Atividades Minerárias

13 1816422 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/RIMA, e que 
os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioam biente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.
(a) Mônica Veloso de Oliveira. Superintendente da Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Norte de Minas. Designada pelo Ato de 

Delegação SEMAD/SECEX Nº 05, de 22 de dezembro de 2022.
- (LAC 1) - Licença de Operação Corretiva: 1) Fazenda Tryumpho 
Ltda. / Fazendas Nova Varginha, Tryumpho, Santo Antônio, Graviola, 
Sossego e Campo Grande, Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, produção 
de carvão vegetal oriunda de floresta plantada e criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Buritizeiro/MG, PA/nº 1519/2023. Classe 4.

13 1815980 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202307140143330116.
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Pauta da 180ª Reunião Ordinária da Câmara Normativa e Recursal 
(CNR) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 27 de julho de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara Normativa e Recursal (CNR).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 179ª RO de 29/06/2023.
6. Processos Administrativos para exame de Recurso do Auto de 
Infração:
6.1 Destilaria Vale do Paracatu - Agroenergia S.A. - Barragem de 
rejeitos/resíduos - Paracatu/MG - PA/CAP/Nº 438.056/2016 - AI/Nº 
89.128/2015. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
RETORNO DE VISTA pelos conselheiros Adriel Andrade Palhares 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg), Ana Paula Bicalho de Mello representante da Federação da 
Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg), João Carlos 
de Melo representante do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram), 
Junio Magela Alexandre representante da Associação Ambiental e 
Cultural Zeladoria do Planeta, Mariana Maia Ehrenberger representante 
do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração Regional 
de Minas Gerais (Senar-AR/MG) e Adriano Nascimento Manetta 
representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais 
(CMI-MG).
6.2 Biosev S.A. - Barragem de rejeitos/resíduos - Lagoa da Prata/
MG - PA/CAP/Nº 705.294/2020 - AI/Nº 214.007/2020. Apresentação: 
Núcleo de Auto de Infração da Feam.
6.3 Mineração Grota de Cana Ltda. - Lavra de granito ornamental - 
Belo Horizonte/MG - PA/CAP/Nº 453.778/2016 - AI/Nº 89.351/2016. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
6.4 Biosev S.A. - Barragem de rejeitos/resíduos - Lagoa da Prata/
MG - PA/CAP/Nº 707.090/2020 - AI/Nº 214.009/2020. Apresentação: 
Núcleo de Auto de Infração da Feam.
6.5 Posto Água Limpa Ltda. - Posto revendedor de combustíveis - 
Patos de Minas/MG - PA/CAP/Nº 485.385/2017 - AI/Nº 87.772/2017. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
6.6 Prefeitura Municipal de Crucilândia - Tratamento de esgoto sanitário 
- Crucilândia/MG - PA/CAP/Nº 476.656/2017 - AI/Nº 134.801/2017. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
6.7 Petrobrás Distribuidora S.A. - Terminal de Betim - Tebet - Base de 
armazenamento e distribuição de lubrificantes - Betim/MG - PA/CAP/
Nº 684.073/2019 - AI/Nº 87.798/2019. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.
6.8 Prefeitura Municipal de Luislândia - Tratamento de esgoto sanitário 
- Luislândia/MG - PA/CAP/Nº 496.776/2017 - AI/Nº 126.263/2017. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Presidente da Câmara Normativa 
e Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental

13 1816092 - 1

Pauta da 79ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais 
(CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 27 de julho de 2023, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Industriais 
(CID).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 78ª RO de 29/06/2023.
6. Processo Administrativo para exame de Renovação da Licença de 
Operação:
6.1 Celulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA - Fabricação de celulose 
e/ou pasta mecânica; Aterro para resíduos não perigosos - classe II-A 
e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da construção civil; 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação; Fabricação de outros 
produtos químicos não especificados ou não classificados; Sistema de 
geração de energia termelétrica, utilizando combustível não fóssil - 
Belo Oriente/MG - PA/Nº 003/1977/044/2019 - Classe 6. Apresentação: 
Supram LM.RETORNO DE VISTA pelos conselheiros Junio 
Magela Alexandre representante da Associação Ambiental e Cultural 
Zeladoria do Planeta, Maria Eduarda Rodrigues da Cunha e Gonçalves 
representante da Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais 
(Fiemg) e Jadir Silva Oliveira representante da Associação das 
Indústrias Sucroenergéticas de Minas Gerais (Siamig).
7. Processo Administrativo para exame de alteração de condicionantes 
da Renovação da Licença de Operação:
7.1 Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras/Usina Termelétrica Ibirité 
UTE - IBT - Sistema de geração de energia termoelétrica utilizando 
combustível fóssil - Ibirité/MG - PA/N° 20831/2022/001/2022 (antigo 
PA/N° 00152/2000/017/2012) - PA/SEI/Nº 1370.01.0046006/2020-02 
- Classe 6. Apresentação: Supram CM.RETORNO DE VISTA pelo 
conselheiro Junio Magela Alexandre representante da Associação 
Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta.
8.Processos Administrativos para exame de Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
8.1 Norte Resíduos Transportes & Comércio Ltda. - Central de 
recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros 
resíduos não listados ou não classificados; Reciclagem ou regeneração 
de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não especificados - 
Buritizeiro/MG - PA/SLA/Nº 3286/2022 - Classe 4. (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM.
8.2 Delta Sucroenergia S.A. - Unidade Delta - Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação - Delta/MG - PA SLA/Nº 1078/2023 - Classe 4. (Conforme 
Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram 
TM.
9. Processo Administrativo para exame de Renovação de Licença de 
Instalação:
9.1 SERQUIP - Tratamento de Resíduos MG Ltda. - Tratamento 
térmico de resíduos tais como incineração, pirólise, gaseificação e 
plasma - Nepomuceno/MG - PA/SEI/Nº 1370.01.0007575/2023-21 - 
Classe 5. Apresentação: Supram SM.
10.Processos Administrativos para examede Renovação da Licença de 
Operação:
10.1 Siderbom Siderurgia Ltda. - Siderurgia e elaboração de produtos 
siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa - Bom 
Despacho/MG - PA/Nº 11433/2010/004/2015 - Processo Híbrido SEI/
Nº 1370.01.0039909/2021-09 - Classe 5. Apresentação: Supram ASF.
10.2 Petróleo Brasileiro S.A. - Refinaria Gabriel Passos - Refino de 
Petróleo - Betim/MG - PA/N° 00022/1980/062/2018 - PA/SEI/Nº 
1370.01.0017424/2020-81 - Classe 6. Apresentação: Supram CM.
11. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação:
11.1 Cervejarias HNK BR S.A. - Fabricação de cervejas, chopes 
e maltes; Usinas de produção de concreto comum; Interceptores, 
emissários, elevatórias e reversão de esgoto; Estação de tratamento 
de água para abastecimento; Estação de tratamento de esgoto sanitário 
- Passos/MG - PA/Nº 3038/2022 - Classe 4. (Conforme Lei nº 
21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Suppri.
12. Assuntos gerais.
13. Encerramento.

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental 

e Presidente da Câmara de Atividades Industriais

13 1816029 - 1

Pauta da 69ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF) 
do Conselho Estadual de Política Ambiental - Copam.
Data: 26 de julho de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura 
de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.

5. Exame da Ata da 68ª RO de 28/06/2023.
6. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
6.1 Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa/ETE 
Vieira - 1ª Etapa - Tratamento de esgotos sanitários, interceptores, 
emissários, elevatórias e reversão de esgoto e aterro para resíduos 
não perigosos - classe II, de origem industrial - Montes Claros/
MG - PA/Nº 15887/2005/009/2017 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0009987/2021-87 - Classe 5. Apresentação: Supram NM. 
RETORNO DE VISTAS pelo Conselheiro Hélcio Neves da Silva 
Júnior representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas 
Gerais (CMI/MG).
6.2 CEMIG Geração e Transmissão S.A./CGH Xicão - Central 
Geradora Hidrelétrica-CGH - Campanha e São Gonçalo do Sapucaí/
MG - PA/SLA/Nº 2610/2022 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram SM.
7. Processo Administrativo para exame de Adendo à Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e a Licença Operação:
7.1 LCA Ambiental Gestão de Resíduos Ltda./Central de Tratamento de 
Resíduos Bituruna (CTR Bituruna) - Aterro sanitário, inclusive Aterro 
Sanitário de Pequeno Porte - ASPP; Aterro para resíduos não perigosos 
- classe II-A e II-B, exceto resíduos sólidos urbanos e resíduos da 
construção civil; Aterro de resíduos da construção civil (classe 
“A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em empreendimento 
ou atividade com regularização ambiental, ou com a finalidade de 
nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da ocupação; 
Disposição final de resíduos de serviços de saúde (Grupos A4, B sólido 
não perigoso, E sem contaminação biológica, Grupo D, e Grupos A1, 
A2 e E com contaminação biológica submetidos a tratamento prévio) 
em aterro sanitário, aterro para resíduos não perigosos - classe II A, ou 
célula de disposição especial - Piedade de Ponte Nova/MG - PA/SLA/
N° 326/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: Supram ZM.
8. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante 
da Licença Prévia concomitante a Licença de Instalação e a Licença 
de Operação:
8.1 ECO135 Concessionária de Rodovias S.A - Implantação ou 
duplicação de rodovias ou contornos rodoviários e Pavimentação e/
ou melhoramento de rodovias - Curvelo, Corinto, Augusto de Lima, 
Buenópolis, Joaquim Felício, Engenheiro Navarro, Bocaiuva e Montes 
Claros/MG - PA/Nº 18176/2018/001/2019 (Condicionante nº 04) - 
Classe 6. Apresentação: Suppri.
9. Assuntos gerais.
 10. Encerramento.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e 

Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de 
Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização

13 1816216 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que foi concedida a Licença Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Comércio de Areia Palmares Ltda – Mineração Palmares, 
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Matias Barbosa/MG, PA nº 943/2023, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 13/07/2033.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

13 1816379 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Jequitinhonha torna público que foram DEFERIDOS os requerimentos 
de transferências de responsabilidades administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas:
1) Aderlei Dos Santos & Cia Ltda, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Curral de Dentro/MG, PA nº 3780/2020, Classe 2, Válida 
até 11/09/2030, do responsável Aderlei Dos Santos & Cia Ltda, 
CNPJ03.149.551/0003-71, para o novo titular Jd Posto Maristela Ltda 
- Me, CNPJ 51.115.404/0001-61.
2) Santa Cruz Madeiras Ltda, Tratamento químico para preservação 
de madeira, Capelinha/MG, PA n° 15716/2016/001/2016, Classe 3, 
Válida até 22/12/2027 do responsável Santa Cruz Madeiras Ltda, CNPJ 
24.336.046/0001-44, para o novo titular SC Madeira Capelinha Ltda-
EPP, CNPJ 50.959.461/0001-64.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

13 1815813 - 1

Pauta da 78ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades 
Agrossilvipastoris (CAP) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
(Copam)
Data: 26 de julho de 2023, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris 
(CAP).
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 77ª RO da CAP de 28/06/2023.
6. Processos Administrativos para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
6.1 Rio da Prata Agrícola Ltda./Rio da Prata Agrícola Ltda./Complexo 
Agrícola - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - João Pinheiro/MG - PA/SLA/
Nº 5856/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, 
alínea b). Apresentação: Supram NOR. RETORNO DE VISTAS pelo 
conselheiro Heleno Maia Santos Marques do Nascimento representante 
do Instituto Heleno Maia da Biodiversidade (IHMBio).
6.2 Gerdau Aços Longos S.A./Fazenda Lagoa da Pedra - Produção 
de carvão vegetal oriunda de floresta plantada e Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Curvelo e Cordisburgo/MG - PA/SLA/Nº 1650/2022 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016 art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram CM.
6.3 Sebastião Gomes Sobrinho/Fazendas Canto, Cercado da Fazenda 
Sucesso, Sucesso, Baixinha, Muquém, Sucesso e Pau Ferro Barra do 
Sucesso, Roçado, Olhos D’Água, Vereda do Canto, Vargem Grande e 
Brejo da Fazenda Jacu, Lava Pé, Baixa da Forquilha e Bebedouro - 
Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em 
regime extensivo, culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura 
e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, tratamento químico 
para preservação de madeira, produção de óleos, gorduras e ceras 
em bruto, de óleos essenciais, corantes vegetais e animais e outros 
produtos da destilação da madeira, exceto refinação de óleos e gorduras 
alimentares e produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada, 
São João do Paraíso e Ninheira/MG - PA/SLA/Nº 2174/2022 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram NM.
6.4 Celito Gentil Passinato/Fazenda São Vicente ou Santa Tereza, 
Fazenda Colorado, Fazenda Cabeceira e Fazenda Promissão - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Buritis/MG - PA/SLA/Nº 3282/2022 - Classe 4 
(Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: 
Supram NOR.
7. Assuntos gerais.
8. Encerramento.

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e 
Presidente da Câmara de Atividades Agrossilvipastoris

13 1816021 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na Modalidade Cadastro abaixo identificada, com decisão 
pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Adhemar Kazuo Sagae/Fazenda Rancho Alegre - Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura - Paracatu/MG. Processo: 1510/2023.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

13 1815833 - 1

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários, torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental:
1) Verde Transmissão de Energia S.A, CNPJ: 44.323.802/0001-08 
- Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
em 1,07 ha, Destoca em área remanescente de supressão de vegetação 
nativa em 0,26 ha e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas vivas em 0,26 ha - Santos Dumont/MG. Processo SEI nº 
1370.01.0020659/2023-27 em 13/07/2023.

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambiental designado para responder pela Superintendência 
de Projetos Prioritários, conforme Ato publicado no Diário 
Oficial Eletrônico Minas Gerais - DOMG-e. de 11/05/2023.

13 1816228 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAC 1 - Licença de Operação: 1) Pró-Ambiental Tecnologia Ltda., 
Tratamento térmico de resíduos tais como incineração, pirólise, 
gaseificação e plasma, Lavras/MG, PA nº 1517/2023, Classe 4.
- LAC 1 - Licença de Operação em caráter corretivo: 1) Lactalis do 
Brasil - Comércio, Importação e Exportação de Laticínios Ltda., 
Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase de leite fluido, 
Pouso Alto/MG, PA nº 1524/2023, Classe 4.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

13 1816042 - 1

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Presidente: Renato Teixeira Brandão

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

ANTONIO CARLOS ROSA 10437408 AAMB VI E VI F 30/06/2023
MARCIO FRANCISCO DE SOUZA 10438513 TAMB III D III E 30/06/2023

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 17 da Lei 15.461, 
de 13 de janeiro de 2005, concede promoção na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

ALINE LAURA ALVES 13876628 AAMB I D II A 04/05/2023
CARLA COSTA E SILVA RAIZER 12511325 AAMB II C III A 04/05/2023

13 1816200 - 1

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente- Feam, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 146 da Lei 
Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e na Orientação de Serviço SEPLAG/SUGESP nº 1/2023, ANULA o seguinteato publicado no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, na data relacionada abaixo, relativo a concessão de QUINQUÊNIO, do seguinte servidor:

MASP Nome Admissão Quinquênio 
Ato com Publicação Anulada

Que concedeu
Nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989.

1.043.851-3 MÁRCIO FRANCISCO DE SOUZA 1 7º QQ 11/02/2023

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais,com fundamento no disposto no art. 146 da Lei 
Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e na Orientação de Serviço SEPLAG/SUGESP nº 1/2023, CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 
112 do ADCT, da CE/1989,com vigência de pagamento a partir de 01/01/2022,ao seguinte servidor:

MASP Nome Admissão Referência Vigência
1.043.851-3 MÁRCIO FRANCISCO DE SOUZA 1 7º QQ 24/04/2021

 CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 112do ADCT, da CE/1989, ao servidor:
 Masp 1.043.828-1, LUIZ FELIPE DE CASTRO, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 4ºquinquênio, a partir de 10/09/2013;
 Masp 1.043.828-1, LUIZ FELIPE DE CASTRO, ANALISTA AMBIENTAL, referente ao 5ºquinquênio, a partir de 10/10/2018.

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 146 da Lei 
Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e na Orientação de Serviço SEPLAG/SUGESP nº 1/2023, ANULA e RESTAURA os seguintes atos 
publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, nas datas e vigências relacionadas abaixo, relativos às concessões de QUINQUÊNIO, com 
vigência de pagamento a partir de 01/01/2022, dos seguintes servidores:

MASP Nome Admissão Quinquênio 
Atos com Publicações Anuladas Atos com publicações 

restauradas
Que tornou 
sem efeito

Que 
concedeu Vigência Publicação

Nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989.
1043765/5 DENISE MARILIA BRUSCHI 1 7º QQ 17/08/2022 17/08/2022 23/12/2020 16/01/2021

0359296/1 LUIZ GONZAGA RESENDE 
BERNARDO 1 9º QQ 08/12/2022 08/12/2022 16/04/2021 17/06/2021

1043881/0 MARLEIZE DE SOUZA BARBOSA 1 7º QQ 08/12/2022 08/12/2022 18/04/2021 18/05/2021

1043901/6 NEWTON PASCAL TITO DE 
OLIVEIRA 1 7º QQ 14/01/2023 14/01/2023 05/05/2021 17/06/2021

Nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989 e da Resolução SEPLAG nº 007/2006.
1043722/6 ADRIANO TOSTES DE MACEDO 1 6º QQ 16/09/2022 16/09/2022 03/01/2021 18/02/2021
1043957/8 SORAIA FIUZA PAULINELLI 1 7º QQ 17/08/2022 17/08/2022 12/07/2020 26/08/2020

Nos termos do art. 118 do ADCT, da CE/1989.
1008990/2 ALINE SELVA MAIA CAMPOS 1 4º QQ 14/01/2023 14/01/2023 18/05/2021 17/06/2021
1080413/6 DJEANNE CAMPOS LEAO 1 3º QQ 17/08/2022 17/08/2022 02/07/2020 17/06/2021

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 146 da Lei 
Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e na Orientação de Serviço SEPLAG/SUGESP nº 1/2023,CONCEDE QUINQUÊNIO, aos seguintes 
servidores:

MASP Nome Admissão Referência Vigência
Nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989.

1043954/5 SERGIO GUADALUPE MACHADO 1 8º QQ 06/01/2022
Nos termos do art. 112 do ADCT, da CE/1989 e da Resolução SEPLAG nº 007/2006.

1043740/8 ANTONIO CARLOS ROSA 1 8º QQ 22/04/2022
1043948/7 ROSA MARIA CRUZ LAENDER COSTA 1 7º QQ 27/05/2023

Nos termos do art. 115 do ADCT, da CE/1989.
1075251/7 ANA KARLA DOS SANTOS 1 4º QQ 26/03/2023

Nos termos do art. 118 do ADCT, da CE/1989.
1067851/4 ELISA APARECIDA DE ANDRADE DIAS 2 4º QQ 05/03/2023
0357767/3 HUDSON FERREIRA SIMOES 1 8º QQ 09/01/2022
1058177/5 MARIA DAS DORES ROCHA 1 4º QQ 31/05/2022
1059325/9 ROSANITA DA LAPA GONCALVES ARRUDA 1 4º QQ 07/06/2022

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade de nºs 6442, 5447, 6450 e 6525, com efeitos vinculantes para 
administração pública, bem como, nos Pareceres Jurídicos de nºs. 16.424, de 03 de fevereiro de 2022 e 16.453, de 17 de maio de 2022, aprovados 
pelo Advogado-Geral do Estado, TORNA SEM EFEITO aseguinte publicaçãoreferente à concessão de QUINQUÊNIO, ao seguinte servidor, para 
fins de regularização funcional:

MASP Nome Admissão Quinquênio Data Publicação
1043880/2 MARIO AUGUSTO DE RESENDE 1 9º QQ 17/7/2021

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no disposto no art. 146 da Lei 
Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e na Orientação de Serviço SEPLAG/SUGESP nº 1/2023, ANULA e RESTAURA os seguintes atos 
publicados no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, nas datas e vigências relacionadas abaixo, relativos à concessão de QUINQUÊNIO, com 
vigência de pagamento a partir de 01/01/2022, do seguinte servidor:

MASP Nome Admissão Quinquênio 
Atos com Publicações Anuladas Atos com publicações restauradas

Ato que tornou sem efeito Vigência Publicação

1043880/2 MARIO AUGUSTO DE 
RESENDE 1 9º QQ Publicado nesta data. 25/9/2020 17/7/2021

13 1816403 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF

Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

A Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas - IEF, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 16 da Lei 15.461, de 13 
de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, aos servidores:

NOME MASP CARREIRA 
SITUAÇÃO ANTERIOR NOVA SITUAÇÃO

VIGÊNCIA 
NIVEL GRAU NIVEL GRAU

ALBERTO FELIX IASBIK 10206878 AAMB V D V E 30/06/2023
ANA LUCIA SOUZA GOIS COSTA 10208700 TAMB V D V E 30/06/2023
ANDRE LUIZ DE ARAUJO 10212181 TAMB III D III E 30/06/2023
AURELIO TERENCIO DA SILVA 10207967 TAMB III D III E 30/06/2023
CARLOS HOBERTO FILHO 10208932 AUMB IV E IV F 30/06/2023
DENILSON BATISTA DA SILVA 10206753 AUMB VI C VI D 30/06/2023

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202307140143330117.


